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LEI Nº 9.966, DE 28 DE ABRIL DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a prevenção, o controle e a 

fiscalização da poluição causada por 

lançamento de óleo e outras substâncias 

nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição 

nacional e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS SISTEMAS DE PREVENÇÃO, CONTROLE E COMBATE DA POLUIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º As entidades exploradoras de portos organizados e instalações portuárias e 

os proprietários ou operadores de plataformas e suas instalações de apoio deverão realizar 

auditorias ambientais bienais, independentes, com o objetivo de avaliar os sistemas de gestão 

e controle ambiental em suas unidades. 

 

CAPÍTULO III 

DO TRANSPORTE DE ÓLEO E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS OU PERIGOSAS 

 

 

Art. 10. As plataformas e os navios com arqueação bruta superior a cinqüenta que 

transportem óleo, ou o utilizem para sua movimentação ou operação, portarão a bordo, 

obrigatoriamente, um livro de registro de óleo, aprovado nos termos da Marpol 73/78, que 

poderá ser requisitado pela autoridade marítima, pelo órgão ambiental competente e pelo 

órgão regulador da indústria do petróleo, e no qual serão feitas anotações relativas a todas as 

movimentações de óleo, lastro e misturas oleosas, inclusive as entregas efetuadas às 

instalações de recebimento e tratamento de resíduos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.127, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Institui o Plano Nacional de Contingência para 

Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob 

Jurisdição Nacional, altera o Decreto nº 4.871, 

de 6 de novembro de 2003, e o Decreto nº 

4.136, de 20 de fevereiro de 2002, e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

nº 9.966, de 28 de abril de 2000, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituído o Plano Nacional de Contingência para Incidentes de 

Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, que fixa responsabilidades, 

estabelece estrutura organizacional e define diretrizes, procedimentos e ações, com o objetivo 

de permitir a atuação coordenada de órgãos da administração pública e entidades públicas e 

privadas para ampliar a capacidade de resposta em incidentes de poluição por óleo que 

possam afetar as águas sob jurisdição nacional, e minimizar danos ambientais e evitar 

prejuízos para a saúde pública. 

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, adotam-se as definições da Lei nº 9.966, de 28 

de abril de 2000, e as seguintes: 

I - ação de resposta - qualquer ação destinada a avaliar, conter, reduzir, combater 

ou controlar um incidente de poluição por óleo, incluídas as ações de recuperação da área 

atingida; 

II - cartas de sensibilidade ambiental ao óleo - cartas destinadas à caracterização 

das áreas adjacentes às águas sob jurisdição nacional, por meio de documentos cartográficos, 

para planejamento e condução das ações de resposta a incidentes de poluição por óleo; 

III - comando unificado de operações - forma de atuação que reúne os 

representantes de diversos órgãos e entidades públicos responsáveis pelas ações de resposta 

sob coordenação do Coordenador Operacional, para compartilhar de gestão da emergência; 

IV - incidente de poluição por óleo - ocorrência que resulte ou possa resultar em 

descarga de óleo, inclusive aquelas de responsabilidade indeterminada, em águas sob 

jurisdição nacional e que represente ou possa representar ameaça à saúde humana, ao meio 

ambiente, ou a interesses correlatos de um ou mais Estados, e que exija ação de emergência 

ou outra resposta imediata; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


